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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 207/2019 – GP/DG 
 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 
 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 2019.10000.10718.0.001298; 
 
 

R E S O L V E 
 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência ao servidor ANTONIO 
AURINO PINTO, a contar da data do processo supracitado, com base o 
art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 208/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Certidão de Óbito do servidor ABEL 

FRANCISCO MARQUES JUNIOR; 
 

 
R E S O L V E, 

 
 

I – DECLARAR vacância, a contar de 22 de julho de 2019, do 
cargo efetivo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal deste 
Poder Legislativo, em virtude de falecimento do servidor ABEL 
FRANCISCO MARQUES JUNIOR, nos termos do art. 103, Inciso VII da 
Lei n. 1.118 de 01/09/1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 209/2019 – GP/DG 
 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Certidão de Óbito do servidor LEOGILDO 

DE SOUZA CASTRO; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I – DECLARAR vacância, a contar de 22 de julho de 2019, do 
cargo efetivo de Agente Administrativo, do Quadro de Pessoal deste 
Poder Legislativo, em virtude de falecimento do servidor LEOGILDO DE 
SOUZA CASTRO, nos termos do art. 103, Inciso VII da Lei n. 1.118 de 
01/09/1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de julho de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 



 

 


